
INDICAÇÃO Nº 
248
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para viabilização da construção de uma penitenciária no município de Lavínia.
JUSTIFICATIVA

Por iniciativa dos representantes do município de Lavínia, os vereadores Elias Santaterra e Flautildes Pereira Dudu Filho, foi solicitada a este Parlamentar intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo, com vistas a viabilizar a construção de uma penitenciária compacta ou de segurança máxima, no bairro Tabajara, no município de Lavínia.

Segundo os argumentos apresentados pelos nobres edis, a existência de 03 (três) penitenciárias no referido município aqueceu a economia e o comércio local. Desse modo, a construção de uma nova unidade, que abrigue presos em regime fechado de segurança revitalizará a economia daquela localidade.

Considerando louváveis as causas apresentadas bem como oportuno o pedido para a Secretaria de Administração Penitenciária, solicito o acolhimento da medida em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado Roque Barbiere
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